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ERRATA 

 
 

PORTARIA Nº 006 DE 01 DE MARÇO DE 2024 
 

A Portaria nº 006, de 01 de março de 2024, publicado na edição nº 543, de 05 de março de 

2024, no Diário Oficial do Município de Tanhaçu – Bahia tem pela presente, por lapso de 

digitação, a seguinte correção: 

 
 
   ONDE SE LÊ: 
 
Art. 1º. Conceder licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares à Servidora 

Municipal LUZIA OLIVEIRA SOUZA, função Professora, matrícula 2412, lotada na Secretaria 

de Educação deste Município, com início no dia 01 de março de 2024 e término em 01 de 

março de 2025. 

 

 
 
   LEIA-SE: 
 
RESOLVE: 

Art. 1º. Conceder licença sem vencimentos, para tratar de interesses particulares à Servidora 

Municipal LUZIA OLIVEIRA SILVA, função Professora, matrícula 2412, lotada na Secretaria de 

Educação deste Município, com início no dia 01 de março de 2024 e término em 01 de março 

de 2025. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Tanhaçu, em 12 de abril de 2024. 
 

 
 
 
 

JOÃO FRANCISCO SANTOS 
 Prefeito Municipal 
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